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PoRtARiA Nº 93/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai-166/18-gab/cgPc, de 03/07/18, 
instaurada para identificar e individualizar condutas, face o teor do Despa-
cho/ccrM/cgPc de 04/06/18, ref. ao of. nº 006/2018/MP/1PjceaP/gab, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 166/18-gab/ 
cgPc, 03/07/18, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 94/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/202
coNsideraNdo: a conclusão da aai 321/18-gab/cgPc, de 09/11/18, 
que apurou a conduta dos servidores M.a.M.c., mat. nº 5331480 e o.f.
g.a., mat. nº 5241197, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa dos servidores;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 321/18-gab/ 
cgPc, 09/11/19, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 95/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai 233/18-gab/cgPc, de 30/08/18, 
que apurou a conduta da servidora, a.c.r.c.M., mat. nº 5914088, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de dolo ou culpa;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 233/18-gab/ 
cgPc, 30/08/18, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 96/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 18/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai 175/19-gab/cgPc, de 12/08/19, 
que apurou a conduta do servidor d.c.s., mat. nº 57193831, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de dolo ou culpa;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai 175/19-gab/ 
cgPc, 12/08/19, com fundamento no artigo 90, inciso i da lei comple-
mentar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 97/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a manifestação da lavra da delegada MÔNica Medei-
ros de oliveira, a qual solicita revogação da medida excepcional.
coNsideraNdo: os termos da Portaria Nº 245/2018-gab/cgPc/di-
versos de 07/06/2018, que sobrestou os autos da aai nº 113/2016-
gab/ corregePol de 31/03/2016, como medida acautelatória por parte 
da administração Pública e em obediência aos princípios da precaução e 
da segurança jurídica;
resolve: revogar o sobrestaMeNto da aai nº 113/2016-gab/cor-
regePol de 31/03/2016, para prosseguimento do feito até sua conclusão.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUes jUNior
corregedor geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 99/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 118/18-gab/cgPc de 16/05/18, 
que apurou a conduta do servidor, josé ricardo Macedo dos santos, mat. 
nº 5158176, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: haver comprovado nos autos que o servidor sindicado, 
de fato praticou transgressão disciplinar;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 10 (dez) dias de sUsPeN-
são, ao servidor josé ricardo Macedo dos santos, mat. nº 5158176, por 
infringências ao disposto no artigo 74, incisos ix, xii e xix, segunda parte, 
da lei complementar nº 022/94 com alterações posteriores, a qual deverá 
em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 100/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 42/2020-gab/cgPc de 
17/01/2020, que apurou a conduta do servidor domingos djalma rego 
Pereira, mat. nº 64165, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;

resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 07 (sete) dias de sUsPeN-
são, ao servidor domingos djalma rego Pereira, mat. nº 64165, por ino-
bservância do dever funcional prevista no Art. 71, inciso III, e transgres-
são disciplinar conforme disposto no artigo 74, inciso xvii, todos da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá 
em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 101/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 43/2020-gab/cgPc de 
17/02/2020, que apurou a conduta do servidor, alex albério Maciel soares, 
mat. nº 5914185, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de 
sUsPeNsão, ao servidor alex albério Maciel soares, mat. nº 5914185, por 
inobservância do dever funcional prevista no Art. 71, inciso III, e trans-
gressão disciplinar conforme disposto no artigo 74, inciso xvii, todos da 
lei complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual de-
verá em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em 
multa conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 102/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 162/2020-gab/cgPc de 
18/03/2020, que apurou o relato do sr. N.r.g, no Pj de bragança/Pa, no 
qual acusa, policiais civis, dentre eles o servidor a.c.M., mat. nº 54184785, 
de terem, em tese, agido com arbitrariedades, consoante siMP nº 000332-
133/2020, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 162/2020-
gab/cgPc de 18/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 103/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 300/2020-gab/cgPc de 
21/08/2020, que apurou os fatos relatados através do of. nº 158/2020/
oUvir/ sieds/Pa referente a denuncia nº 1118646 de 26/04/2019, con-
forme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausências de provas acerca dos fatos;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 300/2020-
gab/cgPc de 21/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 104/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 315/2020-gab/cgPc de 
17/09/2020, que apurou as circunstâncias do extravio dos procedimentos 
policiais comunicados através do of. nº 212/2019-dPNt-Nova timboteua, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 3152020-
gab/cgPc de 17/09/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 105/2021-GAB/cGPc/DivERsos de 23/03/2021
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 363/2020-gab/cgPc de 
20/10/2020, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito envol-
vendo a VTR prefixo 2209, Placa QEC-1129, conforme portaria instaura-
dora;
coNsideraNdo: não haver indícios de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 363/2020-
gab/cgPc de 20/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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